
  
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

COORDENADORIA DE PROGRAMAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 

MANUTENÇÃO DE RODOVIAS 

 

 

INFORMAÇÃO:     309/2025. 

PROTOCOLO:      24.865.058-3/2025. 

INTERESSADO:    Câmara Municipal de Casrto. 

ASSUNTO:            Solicita serviços de manutenção da rodovia naão pavimentada PR-090.                                                       

            

 

  

                               À DOP: 

                              

                               Trata-se de solicitação da DP/AP (l.10, mov. 05) de 27/10/2025, referente 

ao pedido da Câmara Municipal de castro, no tocante a execução de serviços de manutenção e 

cascalhamento na rodovia não pavimentada PR-090, trecho compreendido entre as 

Comunidades de Herval do Xaxim e Rio Bonito, localizadas no distrito de Abapã, no Município 

de Castro  

 

          A Superintendência Regional Campos Gerais (fl. 16, mov. 11) em 

05/11/2025 e, a Gerente de Obras e Serviços (fls. 14/15, mov. 10), informam que os serviços 

de serviços de patrolamento do leito estradal do segmento em questão foi executado no 

decorrer do mês de outubro do corrente ano e, que a estrada se encontra em condições de 

trafegabilidade para uma rodovia não pavimentada, bem como, informam que novo ciclo dos 

serviços de patrolamento está programado para ser executado no decorrer do corrente mês de 

novembro de 2025          

                  

           Desta forma, com as informações acima, o presente se encontra em 

condições de ser encaminhado à DP/AP, para conhecimento e resposta aos interessados.  

 

 

                                  Em, 06/11//2025. 

 

 

Eng.º José Pedro Weinand, 

Chefe de Coordenação – DOP/CPAM.      

17
12

Assinatura Avançada realizada por: Jose Pedro Weinand (XXX.931.519-XX) em 06/11/2025 09:50 Local: DER/DOP/CPAM. Inserido ao protocolo 24.865.058-3 por: Jose Pedro
Weinand em: 06/11/2025 09:49. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4c10dc2f9c6347e019f9d93a0b8f06da



17a
12

Documento: 309124.865.0583CMCastroPR090manutencaonov2025.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Jose Pedro Weinand (XXX.931.519-XX) em 06/11/2025 09:50 Local: DER/DOP/CPAM.

Inserido ao protocolo 24.865.058-3 por: Jose Pedro Weinand em: 06/11/2025 09:49.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:


